
fornecimento e instalação de grama sintética nas quadras poliesportivas indicadas no
Projeto Básico (85643104), consoante especifica o Edital de Pregão Eletrônico SRP nº
020/2021 (87163803) e da Proposta (87165332), da Aprovação de Solicitação de Saldo de
ata nº 04/2022 (87046762 e 93782667), bem como do Primeiro Termo Aditivo à ARP nº
02/2021 (93652239), objeto do processo n° 00220-00001800/2022-02.
Art. 2º O executor titular e, na sua ausência formal, o executor suplente, conforme
designação do art. 1°, deverão fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços contratados,
além de emitir relatórios e atestar as faturas, dentre outras atribuições, de acordo com os §
1º e 2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93, artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010, Portaria nº
29/2004/SGA e demais legislações vigentes.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 157, DE 23 DE AGOSTO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o disposto no “caput” do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso
II, do Artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº
32.753, de 04 de fevereiro de 2011, bem como de acordo com a delegação de competência
prevista pela Portaria nº 12, item XII, de 08/04/2019, publicada no DODF nº 70, de
12/04/2019, pg. 21, resolve:
Art. 1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, que atuará em conformidade
com as competências necessárias ao acompanhamento e apoio de todas as etapas da
contratação, em observância ao art. 21, inciso III e art. 22 da Instrução Normativa nº 05, de
26 de maio de 2017, recepcionado pelo Decreto nº 38.934, de 15 de março de 2018.
Art. 2º O objeto consiste pretensa realização de procedimento licitatório com vistas à
contratação de empresas especializadas em manutenção de casa de máquinas referentes às
piscinas dos Centros Olímpicos, conforme processo 00220-00005591/2022-68.
Art. 3º A referida Equipe de Planejamento da Contratação será composta pelos servidores:
ANA GABRIELA DE OLIVEIRA BARRETO, matrícula 2776111, JOÃO DE DEUS DA
COSTA FILHO, matrícula 2776030 e ANNA CAROLINA MONTENEGRO NUNES
SALES, matrícula 028.257-0, que atuarão como membros.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JUNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 

ORDEM DE SERVIÇO N° 10, DE 22 DE AGOSTO DE 2022
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DA AGÊNCIA
REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO
FEDERAL, com base nas atribuições que lhe confere o Art. 28 do Regimento Interno da
Adasa, aprovado pela Resolução nº 16, de 17 de setembro e 2014, alterado pela Resolução
nº 01, de 29 de janeiro de 2016; no uso da competência delegada pelo Artigo 1º, inciso I, da
Portaria nº 17/2022-Adasa, publicada no DODF nº 50, de 15 de março de 2022, página 11;
e o que consta no Processo SEI nº 00197-00002147/2022-99, resolve:
Art. 1º Designar o servidor ANDERSON LUIZ PORTO COSTA, matrícula nº 266.958-7,
como Executor do Contrato nº 03/2022, celebrado entre a Agência Reguladora de Águas,
Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal – Adasa e a empresa BRASOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA., cujo objeto é a prestação de serviços de subscrição de licença de
software Adobe Creative Cloud for Teams Complete, no total de 04 (quatro) unidades;
mediante adesão à Ata de Registro de Preços nº 117/2021 SEPLAG/MG, resultante do
Pregão Eletrônico nº 096/2021, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas
Gerais.
Art. 2º Designar o servidor LEONARDO MATOS DE SOUZA, matrícula 182.196-2, como
Executor Substituto do Contrato, nas ausências e impedimentos legais da titular.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO MANOEL MARTINS

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
 

INSTRUÇÃO Nº 198, DE 23 DE AGOSTO DE 2022
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE
BRASÍLIA, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 1.813, de 30 de dezembro de
1997, pelo Estatuto e pelo Regimento Interno da Fundação, e considerando artigo 62,
inciso III, alínea b, da Lei Complementar nº 840/2011, resolve:
CONCEDER Licença Falecimento, de 08 (oito) dias consecutivos, nos termos do
artigo 62, inciso III, alínea b, da Lei Complementar nº 840/2011, a servidora ANA
CRISTINA DE CASTRO, matrícula nº 273.942-9, Diretora de Aves, a contar de
15/08/2022, por motivo de falecimento do seu pai Newton de Castro, conforme
Certidão de Óbito apresentada, constante do Processo nº 00196-00001036/2022-93.
Por estar em usufruto de férias no período de 15/08/2022 a 24/08/2022, o afastamento
será referente aos dias 25/08/2022 a 27/08/2022.

ELEUTÉRIA GUERRA PACHECO MENDES

INSTRUÇÃO Nº 199, DE 23 DE AGOSTO DE 2022
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA,
no uso das atribuições prevista na forma do artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril
de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR RANNE KARINE COSTA DOS SANTOS, matrícula nº 281.183-9, Chefe
do Núcleo de Conservação e Manejo de Aves, da Diretoria de Aves, Símbolo CC-06,
para substituir a servidora ANA CRISTINA DE CASTRO, matrícula nº 273.942-9,
Diretora de Aves, Símbolo CNE-07, nos dias 25/08/2022 a 27/08/2022, de acordo com
artigo 62, inciso III, alínea b, da Lei Complementar nº 840/2011, conforme processo
00196.00001037/2022-38.

ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 90, DE 22 DE AGOSTO DE 2022
Instituir a Comissão de Gestão de Parceria para acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de
Fomento referente à realização do projeto "BATE PAPO 3º SETOR".
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, com base na delegação de competência instituída através da Portaria nº 53,
de 29 de novembro de 2019 e considerando o disposto no art. 2º, inciso XI, da Lei nº 13.019/2014 e
no art. 29, inciso VI, do Decreto nº 37.843/2016, resolve:
Art. 1º Instituir a Comissão de Gestão de Parceria com o objetivo de acompanhar e fiscalizar a
execução do Termo de Fomento, a ser celebrado entre o Distrito Federal, por meio da Secretaria de
Estado de Turismo do Distrito Federal, e o INSTITUTO CULTURAL E SOCIAL LUMIART,
referente à realização do projeto BATE PAPO 3º SETOR a ser realizado em Brasília/DF.
Art. 2º A Comissão de que trata o art. 1º desta Portaria será integrada pelos servidores a seguir
designados:
I - MARCOS VINÍCIUS DE SOUSA CASTRO, matrícula: 0275440-1 e
II - RAFAEL OLIVEIRA DE MACEDO, matrícula: 0278965-5.
Parágrafo único. A Comissão será Coordenada pelo servidor MARCOS VINÍCIUS DE SOUSA
CASTRO e, em seus impedimentos legais e eventuais, será substituído pelo servidor RAFAEL
OLIVEIRA DE MACEDO.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO DOS SANTOS SOARES ASSIS

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO

PORTARIA Nº 82, DE 22 DE AGOSTO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
tendo em vista o disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 840/2011 e em observância ao
Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR DANIELE LUCIA DOS PASSOS LIMA DIAS, matrícula nº 276.664-7,
Coordenadora, Símbolo CNE-03, da Coordenação de Ações para o Trabalhador e o
Empregador, para substituir, sem prejuízo de suas atribuições e sem acumular vencimentos,
ILTON BATISTA TEIXEIRA, matrícula nº 276.642-6, Subsecretário, Símbolo CNE-02, da
Subsecretaria de Atendimento ao Trabalhador e Empregador, no período de 15/08/2022 a
17/08/2022, por motivo de Férias regulamentares, conforme Processo nº 04012-
00002902/2022-99.
DESIGNAR THAIS GOMES MELO DE OLIVEIRA, matrícula nº 279.517-5,
Coordenadora, Símbolo CNE-03, da Coordenação de Ações para o Trabalhador e o
Empregador, para substituir, sem prejuízo de suas atribuições e sem acumular vencimentos,
ILTON BATISTA TEIXEIRA, matrícula nº 276.642-6, Subsecretário, Símbolo CNE-02, da
Subsecretaria de Atendimento ao Trabalhador e Empregador, no período de 18/08/2022 a
31/08/2022, por motivo de Férias regulamentares, conforme Processo nº 04012-
00002902/2022-99.

IVAN ALVES DOS SANTOS

CONTROLADORIA GERAL

CONTROLADORIA GERAL ADJUNTA
 

PORTARIA N° 188, DE 22 DE AGOSTO DE 2022
A CONTROLADORA-GERAL ADJUNTA, DA CONTROLADORIA-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso da competência delegada pelo inciso II, do art.
1º, da Portaria nº 70, de 26 de fevereiro de 2019, c/c os arts. 44 e 45, da Lei Complementar
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, regulamentados pelo Decreto nº 39.002, de 24 de abril
de 2018, e tendo em vista o que dispõe o inciso I do Parágrafo Único, do artigo 128, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
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